Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1314/95

ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Especial de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reias) para aquisição de uma linha telefônica para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2. - O Crédito Especial aberto pelo artigo 1., corre por conta do Excesso de Arrecadação do corrente exercício.

Art. 3. - Para efeitos contábeis fica aberto no orçamento vigente o elemento 4250.00 - Aquisição de Títulos Representativos de Capital Já Integralizado - 4200.00 - Inversões Financeiras - 4000.00 - Despesas de Capital - 08.07.021.2019 - Manutenção das Atividades da Secretaria - 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, para registro do Crédito Especial.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de Maio de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

